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RESOLUÇÃO CREMEB Nº 347/2016 

 

 

CONFERE DIPLOMA HONORÍFICO 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº3.268/57, regulamentada pelo Decreto  nº 44.045/58. 

 

Considerando o contido na alínea b do artigo 78 do Regimento Interno do CREMEB que prevê a 

outorga do DIPLOMA HONORÍFICO a médicos regularmente inscritos neste Conselho de fiscalização 

profissional ou personalidade outra que, pela sua atuação em beneficio do CREMEB e da Medicina 

se torne merecedor de seu reconhecimento; 

 

Considerando que a referida honraria deve ser proposta por 50 (cinquenta) médicos regularmente 

inscritos; 

 

Considerando os 50 (cinquenta) anos de vida dedicados à medicina, nas áreas de Radioterapia e 

Medicina Nuclear, tendo se afastado para gozar dos benefícios da aposentadoria sem mácula; 

 

Considerando a atuação como docente contribuindo decisivamente na formação de gerações de 

jovens profissionais. 

 

Considerando relevante atuação em cargos públicos nas áreas de saúde e educação, atuando por 

vários anos no Hospital Santa Izabel onde foi diretor, chefiou departamento e setores, administrou 

residentes e coordenou ações importantes. 

 

Considerando os relevantes serviços prestados como Conselheiro do CREMEB e Conselheiro 

Federal no CFM, em defesa da prática ética da medicina e dos que exercem com honra e dignidade. 

 

Considerando o quanto decidido em sessão plenária de 2 de setembro de 2016. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L3268.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D44045.htm
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao DR. BERNARDO FERNANDO VIANA PEREIRA, CREMEB 632, a justa 

homenagem de outorga do DIPLOMA HONORÍFICO. 

 

Art. 2º - Fixar o dia 18/10/2016 para entrega do Diploma Honorífico, por ocasião da sessão solene pública 

do DIA DO MÉDICO. 

 

Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Salvador (Ba), 14 de setembro de 2016 

 

 

 

Consa. Teresa Cristina Santos Maltez                               Consa. Tatiana Magalhães Aguiar 

Presidente                                             2º Secretária 

 

 


